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Campinas, 17 de outubro de 2023

COMUNICADO DGA nº 11/2023

Aos responsáveis e corresponsáveis pela execução de despesas por meio do regime
de Adiantamento

Ref.: Orientações relativas ao encerramento do exercício de 2023 para o regime de
Adiantamento

Prezados(as) Senhores(as),

Tendo em vista os prazos descritos no Ofício Circular Conjunto DGA/AEPLAN n° 30/2023,

relativos ao encerramento de exercício, orientamos consultar o saldo a liquidar da(s) Nota(s)

de Empenho disponível(is) para as liberações nos meses de novembro e dezembro/2023,

zelando para que seja mantido tão somente o montante necessário para a liberação da

base mensal.

Solicitações referentes à anulação ou emissão de Nota de Empenho deverão ser juntadas

ao processo base de Adiantamento e encaminhadas, via SIGAD, para a

DGA/DFC/Adiantamento. A emissão e a anulação de Notas de Empenho deverão
ocorrer até 10 de novembro de 2023, impreterivelmente.

Em relação ao prazo para prestação de contas referente à liberação do mês de
novembro/2023, informamos que este foi antecipado, devendo o processo ser instruído e

encaminhado à DGA/DFC/Adiantamento, até o dia 06 de dezembro/2023, pontualmente.

Quaisquer dúvidas, contatar a DGA/DFC/Adiantamento pelo e-mail adiant@dga.unicamp.br

ou pelos ramais 14405, 14411 e 14412.

Cordialmente,

Michele Graziela Gasparelli
Coordenadora da Divisão de Finanças e Contabilidade/DGA
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